
 

ANEXO I 

FICHA DE CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS – FCN 

 

Ministério da Economia 

Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da 
Junta Comercial) 

FOLHA 

1 

  
Nº DE 

    

 

01 – IDENTIFICAÇÃO 

 

CÓDIGO 
DO ATO 

    

CÓDIGO DO 
EVENTO 

    

CÓDIGO DA NATUREZA JURÍDICA 

  

NOME EMPRESARIAL 

  

NOME FANTASIA 

  

E-mail da sociedade (Incluído pela Instrução Normativa DREI/ME nº 88, de 23 de dezembro de 2022) 

 

02 – ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO NO PAÍS 

 

TIPO LOGRADOURO / LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

      

NÚMERO 

      

COMPLEMENTO 

      

BAIRRO/DISTRITO 

      

CEP 

      

CÓDIGO DO MUNICÍPIO (Uso da JC) 

MUNICÍPIO UF 

CAIXA POSTAL CEP UF 
DDD E TELEFONE 

(        ) 

DDD E FAX 

(      ) 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

 

03 – ENDEREÇO NO EXTERIOR 
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ENDEREÇO COMPLETO 

      

PAÍS 

      

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
DDI E FAX 

(      ) 

DDI E TELEFONE 

(        ) 

 

04 – CAPITAL 

 

CAPITAL SOCIAL – R$ 

      

CAPITAL SOCIAL POR EXTENSO 

      

Continuação (capital social por extenso) 

      

CAPITAL 
INTEGRALIZADO 
– R$ 

DESTAQUE DO CAPITAL SOCIAL – R$ 

 

05 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

  

 

06 – CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS – CNAE 

 

CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

PRINCIPAL 

            

      SECUNDÁRIAS 

      

    

    

 

07 – DADOS COMPLEMENTARES 

 

DATA DE INÍCIO 
DAS 
ATIVIDADES 

DATA DA 
ASSINATURA 
DO 
DOCUMENTO 
OU DA 
REALIZAÇÃO 

TRANSFERÊNCIA DE 
SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF DATA DE TÉRMINO DAS ATIVIDADES (NO 

CASO DE PRAZO DETERMINADO) 

UF DE ORIGEM 



3 

DA 
ASSEMBLEIA 

Nº DE 
INSCRIÇÃO DA 
SEDE NO CNPJ 

Nº DE 
INSCRIÇÃO 
DA FILIAL NO 
CNPJ 

Nº DE 
INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

Nº DE 
INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

Nº DE INSCRIÇÃO DA SEDE NO PAÍS DE 
ORIGEM 

ANTECESSORAS (incorporadas, cindidas, fundidas, transformadas) 

QUANTIDADE   

 

_________________________ 

 

Ministério da Economia 

Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da 
Junta Comercial) 

FOLHA 

2 

  
Nº   

    

 

01 - IDENTIFICAÇÃO  

 

CÓDIGO 
DO ATO 

CÓDIGO DO 
EVENTO 

DATA DA 
ASSINATURA DO 
DOCUMENTO OU 
DA REALIZAÇÃO 
DA ASSEMBLEIA 

(USO DA JUNTA 
COMERCIAL) 

NÚMERO DE 
ARQUIVAMENTO 

DATA DO DEFERIMENTO 

      
    

  
      

NOME EMPRESARIAL 

  

 

02 – IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO, ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME 

   NACIONALIDADE 

CPF/CNPJ 

  

CONDIÇÃO 

SÓCIO 

ADMINIS- 
TRADOR 

REPRES. 
LEGAL 

E-mail dos sócios e dos administradores (Incluído pela Instrução Normativa 
DREI/ME nº 88, de 23 de dezembro de 2022) 

 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) NÚMERO 
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COMPLEMENTO 
BAIRRO / 
DISTRITO 

CEP 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 

(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO UF 

PAÍS (no caso de outro país que não o 
Brasil) 

CÓDIGO 
DO PAÍS 
(Uso da 
Junta 
Comercial) 

VALOR DA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL – R$ (no caso de 
sócio) 

SÓCIO 
ADMINISTRADOR DE S.A./COOPERATIVA OU REPRESENTANTE 
LEGAL 

DATA DE 
INGRESSO NA 
SOCIEDADE 

DATA DE SAÍDA DA 
SOCIEDADE 

DATA DE 
INÍCIO DE 
MANDATO 

PRAZO DO MANDATO 

INDETERMINADO (PARA OS CASOS EM QUE COUBER) 

DATA DE TÉRMINO DE MANDATO 

DESCRIÇÃO DO CARGO DE 
DIREÇÃO (no caso de 
administradores) 

REPRESENTANTE LEGAL 

      
CPF /CNPJ DO REPRESENTADO 

      

ADMINISTRADOR 
CPF DOS ADMINISTRADORES COM OS QUAIS ASSINA (no caso de uso da firma em 
conjunto) 

USO DA FIRMA 
CPF 

      

CPF 

      

CPF 

      

PODERES: 

( ) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão 
de crédito e/ou débito; 

( ) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 

( ) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 

( ) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 

( ) contratar  ou cancelar seguros; 

( ) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 

( ) prestar garantias; 

( ) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

( ) todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas 
anteriores; 

( ) Outros: 

 


